
 
 
 
 

Carta dos Povos Indígenas da Bacia da Amazônia aos presidentes 

A melhor forma de frear e solucionar crise climática global é dar ouvidos aos 

povos indígenas. Sabemos o que dizemos e não somente nós: segundo a ONU, 

mesmo representando apenas 5% da população mundial, preservamos cerca de 

80% da biodiversidade do mundo. Isso decorre de nossa cosmovisão; não nos 

limitamos a enxergar somente o que está ao alcance de nossas vistas, mas além.  

As florestas tropicais são as barreiras terrestres mais eficientes contra o avanço 

das mudanças climáticas. Sem nós, não haverá Amazônia; e, sem ela, o mundo 

que conhecemos não existirá mais. Porque nós somos a Amazônia: sua terra e 

biodiversidade são o nosso corpo; seus rios correm em nossas veias. Nossos 

ancestrais não só a preservaram por milênios, como ajudaram a cultivá-la. 

Vivemos nela e por ela. E, ao longo dos séculos, temos dado nossas próprias vidas 

para protegê-la.  

Dito isso, nos dirigimos aos representantes e Chefes de Estado presentes à Cúpula 

da Amazônia e aos que vão participar da Conferência das Nações Unidas sobre as 

Mudanças Climáticas de 2023 (COP-23), no fim deste ano, em Dubai: 

 

CONSIDERANDO: 

A discussão coletiva e os acordos firmados pelos povos indígenas de cinco países 

amazônicos, representados pela Coordenação das Organizações Indígenas da 

Amazônia Brasileira (COIAB), Organização Indígena de Suriname (OIS), 

Associação dos Povos Ameríndios (APA) da Guiana Inglesa, Confederação das 

Nacionalidades Indígenas da Amazônia Equatoriana (Confeniae) e Confederação 

dos Povos Indígenas da Bolívia (CIDOB), presentes em Belém para os “Diálogos 

Amazônicos”, realizado nos dias 4, 5 e 6 de agosto de 2023, e na Cúpula da 

Amazônia, dias 8 e 9 deste mês; 

A importância dos povos indígenas representados aqui em Belém, reconhecendo 

nossas proteções históricas à Amazônia, e nossa visão de seguir protegendo-a no 

presente e no futuro;  



 
 
 
 

Que os tratados, convenções e declarações firmados e ratificados pelos Estados 

membros da Amazônia, que garantem os direitos humanos e coletivos dos povos 

indígenas da Amazônia, a exemplo da Declaração das Nações Unidas sobre os 

Direitos dos Povos Indígenas de 2007, precisam ser adotados, implementados e 

respeitados;   

Que entre esses Direitos Humanos e Coletivos estão o direito à autodeterminação, 

ao desenvolvimento, à segurança e à vida; 

Que o direito à autodeterminação abrange os princípios e valores dos povos 

indígenas, levando-se em conta nossas diferentes visões de mundo, e a 

diversidade cultural e linguística que nos caracteriza; 

Que nossas visões de mundo se expressam em nossos territórios desde tempos 

imemoriais, muito antes da formação dos Estados da Amazônia, e possuímos 

sistemas próprios de governança e justiça comunitária, de acordo com os usos e 

costumes de nossos povos, e independentes do reconhecimento por parte destes 

Estados; 

Que as políticas e práticas desenfreadas e irresponsáveis de desenvolvimento 

estão levando nossa Amazônia a um ponto crítico de não retorno e ao extermínio 

dos nossos povos, causados principalmente pelo desmatamento, a mineração, a 

exploração e extração de petróleo e gás, a poluição e contaminação dos rios e a 

exploração de recursos naturais para abastecer as cadeias produtivas globais; 

Que, para os povos indígenas, a conservação da biodiversidade tem estreita 

relação com o respeito e a convivência harmônica com a Mãe Terra, a 

prosperidade e fortalecimento das culturas indígenas e nossos modos de vida; 

Que a conservação da biodiversidade e dos ecossistemas que temos protegido 

desde tempos ancestrais, que incluem as matas, as águas e todos os biomas 

amazônicos, é resultado direto de nossos conhecimentos e sistemas tradicionais, 

praticados coletivamente e transmitidos por gerações; 

Que, apesar de os povos indígenas representarem apenas 5% da população 

mundial, conservamos cerca de 80% da biodiversidade existente, que é essencial 

para que a natureza faça sua parte em conter as mudanças climáticas; 



 
 
 
 

Que os povos indígenas são os mais afetados pelo aquecimento global e seus 

impactos, tais como as enchentes, secas e deslizamentos de terra, entre outros, e 

que, apesar disso, encontramos tempo e disposição para liderar a luta contra as 

mudanças climáticas; 

Que os povos indígenas criaram, desenvolveram e estabeleceram práticas 

agrícolas tradicionais alinhadas com os processos naturais e, portanto, com 

segurança e soberania alimentar sustentável; 

Que os povos indígenas são atores-chave para a promoção de uma economia 

indígena que proteja a Amazônia e garanta o seu desenvolvimento sustentável; 

Que, na COP-26, realizada em Glasgow, na Escócia, e, 2021, foi acertado que os 

povos originários teriam direito a um financiamento direto, por parte dos países 

mais ricos e desenvolvidos, para realizarem seu trabalho, fundamental para o 

mundo inteiro, e que essa promessa ainda não foi cumprida; 

 

Os povos indígenas da Bacia Amazônica vêm, por meio desta carta, 

exigir dos Chefes de Estado desses países e demais líderes dos países 

mais desenvolvidos: 

 

1. A garantia do direito originário aos territórios indígenas e aos recursos naturais 

e seu reconhecimento, demarcação e titulação, até no máximo 2025, como forma 

de nos assegurar a segurança jurídica necessária para que possamos nos 

concentrar em nossas práticas de conservação da floresta, usando nossos 

conhecimentos ancestrais. 

2. Garantir que as legislações nacionais estejam em conformidade com a 

Declaração da ONU sobre os Direitos dos Povos Indígenas, e às normas e marcos 

legais internacionais de direitos humanos. 

3. A garantia do cumprimento imediato das decisões da Corte Interamericana de 

Direitos Humanos, bem como de sentenças judiciais no âmbito nacional, que 

afetam diretamente a vida dos povos indígenas, a fim de que seus direitos sejam 

garantidos. 



 
 
 
 

4. A garantia da segurança e proteção da vida, usos e costumes de todos os povos 

indígenas da Amazônia, com especial atenção à proteção e à segurança das 

mulheres, jovens, anciãos e anciãs, pois são eles os principais pilares de 

sustentação da família, da comunidade e da coesão social. 

5. A implementação urgente das ações necessárias para evitar o ponto de não 

retorno e garantir a conservação efetiva de, pelo menos, 80% da Amazônia até 

2025, com o objetivo de atingir o desmatamento zero até 2030. 

6. A desintrusão de todos os territórios indígenas ilegalmente ocupados por não-

indígenas e por empresas. 

7. A implementação urgente das ações necessárias para a restauração das terras 

indígenas degradadas pelos impactos ambientais gerados pelo extrativismo, 

indústria e atividades agropecuárias intensivas, bem como outras práticas não-

sustentáveis. 

8. O cumprimento integral da Carta Universal dos Direitos Humanos da 

Organização das Nações Unidas; da Convenção 169 da Organização Internacional 

do Trabalho, sobre povos indígenas e tribais; do Acordo de Paris e da Declaração 

de Glasgow, do novo Marco Global para a Biodiversidade de Kunming-Montreal, 

e outros tratados internacionais e regionais.  Especialmente, no que se refere ao 

respeito aos direitos humanos, à autodeterminação, à consulta prévia, livre e 

informada, e ao reconhecimento e apoio ao papel desempenhado pelos povos 

indígenas na proteção, conservação e uso sustentável da biodiversidade e dos 

recursos naturais, e sua relação com os objetivos de ação climática e objetivos de 

desenvolvimento sustentável da Agenda 2030. 

9. O  reconhecimento,  por  parte dos governos nacionais e  subnacionais  da 

Amazônia, da importância dos territórios indígenas para combater as mudanças 

climáticas e para  a conservação da  biodiversidade; a  garantia do cumprimento 

das  salvaguardas de Cancun e do Novo Acordo Global de Biodiversidade 

Kunming-Montreal em qualquer política, programa ou projeto que  venha ser  

implementado, assegurando, assim, o direito  dos  povos indígenas  à  justa 

repartição dos  benefícios e aos financiamentos públicos e privados que estão 



 
 
 
 

sendo implantados no âmbito das  convenções  internacionais, especialmente a 

Convenção de  Mudanças Climáticas e a Convenção de Biodiversidade. 

10. A implementação efetiva de mecanismos transparentes e inclusivos para a 

participação dos Povos Indígenas que optarem por acessar novos processos, 

como os mercados de carbono, respeitando seu consentimento prévio, livre e 

informado. 

11. A implementação efetiva de políticas para a participação dos produtos da 

economia indígena nos mercados nacional, regional e internacional. 

12. A implementação efetiva da consulta transparente e inclusiva para garantir o 

consentimento prévio, livre e informado dos Povos Indígenas para qualquer 

projeto relacionado à prospecção e/ou exploração de recursos naturais, incluindo 

recursos minerais, hidrocarbonetos, água, recursos florestais e recursos 

genéticos, entre outros, em territórios indígenas, terras públicas ou territórios em 

disputa. 

13. A participação efetiva dos Povos Indígenas nos projetos de produção 

agroecológica a serem realizados em seus territórios, sempre obtendo seu 

consentimento prévio, livre e informado. 

14. A criação de zonas de exclusão da exploração de petróleo, incluindo Yasuni, 

no Equador, e a foz do Rio Amazonas, no Amapá. 

15. Acesso direto ao financiamento de todas as fontes, incluindo bancos 

multilaterais de desenvolvimento, e reconhecendo os mecanismos financeiros 

próprios dos povos indígenas. 

16. A formação de redes de educação e comunicação ambiental na Bacia 

Amazônica. 

17. A garantia de que os princípios aqui estabelecidos serão respeitados e 

valorizados por todos os Estados da Amazônia para garantir o respeito a todos os 

Povos Indígenas da Bacia Amazônica. 

18. Reivindicamos que os Países da Bacia Amazônica reconheçam efetivamente a 

existência dos PIACI e implementem programas e políticas públicas baseadas nos 

princípios de respeito ao isolamento, a demarcação e proteção de seus territórios. 



 
 
 
 

Esta demanda, até agora relegada a um segundo plano nos espaços de decisão 

para mitigar os efeitos das mudanças climáticas, precisa considerar os que vivem 

e fazem a floresta. A Amazônia para todo Planeta, que sustenta nossas 

emergências, que reúne povos de tantas origens de todos os continentes, nunca 

seria tão diversa sem nós. 

 

Para discutir mudanças climáticas, será necessário discutir, primeiro, o modelo 

de economia que queremos; desenhar as políticas públicas a partir das iniciativas 

indígenas, e não o contrário. Em se tratando de governança, é preciso criar cargos 

no governo baseados em nossos conhecimentos e habilidades.  

Se uma economia se propõe transformadora, é fundamental mudar a lógica atual 

de mercado, que é voltada para as commodities e despreza a economia indígena; 

e aliar saberes tradicionais com conhecimentos científicos, para que o modelo de 

desenvolvimento adotado de agora em diante não continue sobrecarregando os 

mais vulneráveis.  

É preciso rever conceitos; não falar de bioeconomia, mas de economia indígena. 

Uma economia genuinamente amazônica depende de mudanças nos conceitos de 

economia, tanto em se tratando do campo jurídico, como político. O projeto de 

lei que pretender estabelecer o “marco temporal”, sem que fôssemos consultados, 

não é só inconstitucional, desumano e injusto, mas um retrocesso que, em vez de 

trazer a tão falada segurança jurídica, fomenta a violência e agrava a crise 

climática. 

 

O direito à vida e aos territórios indígenas devem ser definitivamente 

assegurados! 

 

Subscrevem esta carta as organizações indígenas da Bacia Amazônica e as organizações 

indígenas da Amazônia brasileira. 


